LEI MUNNICIPAL N.º 0463/2005, DE 29 ABRIL DE 2005.


“INSTITUI A SEMANA DA MULHER NO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO/RS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I
Art. 1º - Fica instituída a semana da mulher no município  de Engenho Velho, que será comemorada, na semana que estiver o dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher..

Art. 2º - Para a consecução dos objetivos desta lei, o Poder Público Municipal poderá:


 I - Promover palestras, conferencias e outras atividades que venham promover a defesa, atendimento, orientação social, jurídica, psicológica as mulheres vítimas de violência, discriminação e preconceito, promovendo a defesa dos direitos humanos da mulher e a incorporação da perspectiva de gênero nas políticas publicas municipais;


 II - Desenvolver atividades específicas, junto a rede municipal de ensino, corpo docente e discente;


III - Realizar concursos de redação junto a comunidade escolar do ensino fundamental, médio e superior;

      IV - Efetuar campanhas publicitárias institucionais junto aos meios de comunicação com o fim de divulgar a semana da mulher e suas atividades.

Parágrafo Único: Para o planejamento organização da Semana da Mulher, será formada uma Comissão Especial de representantes da sociedade civil organizada. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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